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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL



TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA
O Município, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, cumprindo uma das prioridades do governo municipal através da Secretaria de Saúde, tendo como necessidade a confecção de folders para atender as necessidades da Coordenadoria de Vigilância Ambiental, no que tange às Ações para Educação em Saúde da População sobre Controle de vetores, zoonoses e agravos de interesse à saúde, dessa forma, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde.
2. OBJETO

2.1. O objeto deste é a aquisição de Materiais gráficos para realização de Campanhas Municipais de Combate à Raiva Animal e demais ações de Educação em Saúde, nas atividades desenvolvidas pela Divisão de Controle de Vetores, Zoonoses e Agravos de Interesse à Saúde, Coordenadoria de Vigilância Ambiental, conforme tabela abaixo:
     2.2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: o critério de julgamento será pelo menor preço global.
3. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO

3.1. O recebimento do material será na Rua Doutor Sá Earp, 433, Morin, Petrópolis – Cep: 25625-073, no horário de 8 às 16h. 
O prazo de entrega deverá ser de 7 dias úteis e o material deverá ser entegue em parcela única.

4.2. Descrição detalhada do produto e ou serviço:
	ITEM
	ESPECIFICAÇÕES
	UNID
	QUANT

	01
	Confecção de impressos: SENHAS devendo ser divididas em blocos contendo 50 senhas, devendo ser destacáveis. Medidas: 14,5 x 11 cm, cor preto e cinza, papel branco, o campo data deve ficar em branco, para ser preenchido somente no momento do uso o campo lote deve ficar em branco e o campo N° deverá ser impresso preenchido sequencialmente de 01 a 50. A linha pontilhada deverá ser serrilhada, para que o canhoto fique no bloco, após a senha ser destacada. (Modelo em anexo)
	un
	40.000

	02
	Cartaz , tamanho 50x70cm em papel offset . Dizeres Vacine seu melhor amigo, Data, Local e Hora e como logos do SUS, da Prefeitura de Petrópolis e da Coordenadoria de Vigilância ambiental conforme modelo em anexo.
	un
	5.000

	03
	Confecção de Folder Esporoticose, papel couchê, 115gr com brilho, 4/4 cores - dobra
tamanho: 20cm (largura) x 28cm (altura), contendo informações conforme sobre Esporotricose Modelo em anexo.
	un
	10.000

	04
	Confecção de Folder Leptospirose, papel couchê, 115gr com brilho, 4/4 cores  - dobra
tamanho: 20cm (largura) x 28cm (altura), contendo informações conforme sobre Leptospirose,  Modelo em anexo.
	un
	5.000

	05
	Confecção de Livreto Cuidados com a àgua, papel couchê, 115gr com brilho, 4/4 cores

tamanho: 20cm (largura) x 28cm (altura), contendo informações conforme sobre Cuidados com a àgua,  Modelo em anexo.
	un
	10.000

	06
	Confecção de Livreto Guarda Responsavel , papel couchê, 115gr com brilho, 4/4 cores

tamanho: 20cm (largura) x 28cm (altura), contendo informações conforme sobre Cuidados com a àgua,  Modelo em anexo.
	un
	10.000

	07
	Confecção de Folder Animais Peçonhentos, papel couchê, 115gr com brilho, 4/4 cores - dobra
tamanho: 20cm (largura) x 28cm (altura), contendo informações conforme sobre Animais Peçonhentos,  Modelo em anexo
	un
	10.000

	08
	Confecção de Folder Raiva, papel couchê, 115gr com brilho, 4/4 cores - dobra
tamanho: 20cm (largura) x 28cm (altura), contendo informações conforme sobre Animais Peçonhentos,  Modelo em anexo
	un
	10.000

	09
	Confecção de Folder Febre Maculosa, papel couchê, 115gr com brilho, 4/4 cores - dobra
tamanho: 20cm (largura) x 28cm (altura), contendo informações conforme sobre Animais Peçonhentos,  Modelo em anexo
	un
	10.000

	10
	Confecção de Folder Dengue, papel couchê, 115gr com brilho, 4/4 cores

tamanho: A4 - dobrado, contendo informações conforme  modelo em anexo.
	un
	40.000

	11
	Confecção de Banner Dengue. Cores. Material: lona

tamanho: 90cm (largura) x 120cm (altura), contendo informações conforme modelo em anexo.
	un
	300


4.3. Prazo e validade da proposta

O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite do material, contados do adimplemento das obrigações contratuais.

6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

 O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos serviços.

O recebimento definitivo será efetuado por servidor(es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140, inciso I alínea “b” e inciso II alínea “b” da Lei 14.133/2021.

7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:

 Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto da licitação, o contratado

sujeitar-se-á às seguintes sanções:

 Multa por inadimplemento do objeto da licitação conforme abaixo:

- 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da licitação

- A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.

 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.

 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Despesa orçada nos itens 1 a 9 pela verba do Departamento de Vigilância em Saúde e nos itens 10 e 11 pela verba da Portaria GM/MS nº3.160, de 09 de fevereiro de 2024.
9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

- Executar fielmente o contrato, de acordo com o edital;

- Manter durante todo o prazo da entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

- Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento.
10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado;

- Rejeitar, no todo ou em parte, produto em desacordo com este Termo de Referência;

- Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;

- Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega do equipamento;

- Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega, fixando prazo para a sua correção;

- Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa;

11. FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.

___________________________________

Responsável

Rua Dr. Sá Earp, 433  – Morin – Petrópolis RJ – CEP: 25625-073

Tel: (24) 2291- 1797 - (24) 2231-0841 - e-mail: equipeambiental.petropolis@gmail.com

